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INFORME 041/2014 da FENTECT - Brasília, 08 de abril de 2014. 

 

AUDIÊNCIA UNA POSTAL SAÚDE 

 

AOS SINDICATOS FILIADOS, 

AOS TRABALHADORES DE BASE E  

À DIRETORIA COLEGIADA 

 

 

Companheiros e companheiras, 

Ontem (08/04) aconteceu a audiência una designada pela 6ª Vara do Trabalho de Brasília com a 

participação da FENTECT, da ECT e da Postal Saúde. Nesta audiência de instrução a Postal 

Saúde apresentou sua contestação e a ECT, por sua vez, fez a juntada do Acórdão do TST 

referente ao dissídio da nossa greve de 43 dias. 

 

A partir do dia 14/04 a FENTECT terá prazo de 5 dias para vistas da contestação da Postal Saúde 

e apresentação de Réplica (defesa).  No dia 22 de maio ocorrerá a audiência de encerramento da 

fase de Instrução e será marcada a data de julgamento do processo movido pela FENTECT contra 

a ECT e Postal Saúde. 
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Na audiência fomos surpreendidos com a troca do juiz que conduz o caso. A audiência foi 

conduzida pela Dra. Adriana Zveiter, quem analisará o caso daqui por diante. Nos próximos dias 

tentaremos ser recebidos pela Dra. Zveiter para demonstrarmos o descumprimento por parte da 

ECT e a preocupação dos trabalhadores.  

A nosso ver, em que pese o julgamento do TST ocorrido mês passado, aquele Tribunal não entrou 

no mérito do descumprimento da cláusula 11, pois se utilizou de termos como “aparentemente 

não há descumprimento”, claramente remetendo ao juízo de primeira instância o julgamento do 

mérito. 

Portanto, orientamos todos os sindicatos e trabalhadores a nos enviarem, até o dia 17/04/2014, 

novas provas que surgirem em relação aos prejuízos provocados pela Postal Saúde, como 

diminuição da rede credenciada, cobrança de tarifas e mensalidades, não atendimento a 

dependentes, etc. 

Em anexo, encaminhamos cópia da ata da audiência. 

Continuaremos firmes contra os ataques do Postal Saúde!    

 

 

  

Edmar Leite  Rogério Ubine 

Secretário Geral - FENTECT  Diretoria Colegiada - FENTECT 
 


